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EDITAI, PREGÃO \.' r r.004/2023-Pr.l

O Município do Aracati, através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvirnento Urbano, torna público
para coúecimento dos interessados, que o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito
Municipal, que ora integra os âutos, estará realizando licitação na modalidade de PREGÀO, na forma
ELETRONICA, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação, conforme objeto
descrito neste EditâI, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei no 10.520, de l7lO7l2OO2,
Decreto no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n" 10.024 de 2010912019, Lei Complementar n" 12312006
- Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complem entar no 14712014, e legislação correlata
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n" 8.666/93, de 211Q6193, com suas alterações, bem
como pelas normas contidas no presente Edital e seus anexos.

Orgdo Gerenciador: - Secrctaria de Infrâestrutura e Desenvolvimento [Jrbano
Orgõo (s ) Participante (s ) ;

DaÍa e Hora de Início de
Recebimento das Propostas :

t810712023 - 08h00m

Datq e Hora de Término de
Recebimento das Propostas: 3l lO'712023 - 08h00nr

Data e Hora da Disputa de
Lances:

31107 /2023 - 09h00m

Local da Sessão: rvrvrr',bll.org.br (acesso ldentificado no link - licitações)
Referência de Tempo: llorário Oficial de Brasília-Dl
Tipo de Licitação:
Moclo de Disputa: Abcrto e I-echado
Regime de Fornecimento ; Por I)emanda
Pregoeiro Oficial Iiaimundo Aler Barroso Í'erreira

§ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalízaçáo do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ern contrário.

§ Sempre que as palarras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou eÍn
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

* PMA: Preíeitwa Municipal de Arucati/CE; I
a ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte;
x DOE/DOU: Diário OJicial do Estado / Diário Oficial da União;
x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceani.
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidade conveniada
com esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor;
x RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de Licitações
localizado no endereço constânte do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GMTUITAMENTE,
em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word ç Excel que se Íizerem necessários. Na
ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mesmo, onde terá um praz o de al,é 24
(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuâr, por escrito, qualquer reclamação pertinente à
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falha na gravação dos arquivos ou poderá
http://municipios.tce.ce.eov.br/licitacoes / www.bll.ors.br.
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adquiriJo nos endereços:

§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: lvww.bll.org.br.

§ O endereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitura à Rua Coronel Alexan}ito, n'
1272 - Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceard.

aõNprcõrs
1.0 - DO OBJETO
l'.1 - A eresente ttcitaçâo tem como objeto: Contratação de empresa especializada na prestâçiio de
serviços de locação de caminhão Munck, para atender as necessidades do secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Municipio de AracatVCE.
1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus AÍrexos quanto às especificações do objeto.

2,0 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁNOS
2.1. As despesas decorrentes do fomecimento correrão à conta do Orçamento Geral do Município, na
classificação orçamentária abaixo discriminada:

3.0_DO CREDENCUMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão paíicipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou gnrpos de empresas.
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liqüdação ou que teúa sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: .l
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bols{,

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil. (ANEXO tID

b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação ç de atendimento às exigências de
habilitação preüstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

c) EspeciÍicações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens especíÍicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção
de catálogos do fabricante. "A empresa participante do ceÍame não deve ser identificada". Decreto
5.450i05 art. 24 paráryrafo 5'.

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitânte vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

U)IIDADE
AD}I IN ISl'RATI\TA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE

DESPESAS
oRICE}l DOS

RECTJRSOS

Seqetaria de I nfraestrutura e
Desenvolvimento Urbano

01.r22.0035,2.100
Manut«rção das Atividades da
Secretaria de InÊâestrutura e

Desenvolvimento Urbano.

3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Juridica
33.90,39.12 - Locação de
maouinas e eouiDamçntos

t5000000000
Recurso Ordinário
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ARACATI_,_
estabelecido pela mesma sobre o valor a título de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, (ANEXO I9.
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO VIII, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. An. 44 e 45 da LC
123t2006.

4.0 _ DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuiçôes:

a) acompaúar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a peíinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abú processo administrativo para apuração de inegularidades visando a aplicação de penalidades

preüstas na legislação.

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 4.6 "a", com firma recoúecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de seúa privativa.
5.4 - A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas ern qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usúrio o sigilo da senha, bem como seu uso ern qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que por
terceiros.
5.6 - O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados € a presungão de capacidade tecnica para realização dasn /
trânsações inerentes ao pregão eletrônico. Y

6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da seúa pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

ID
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encamiúamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico, observados data e

horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico duÍante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e fomralmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e szus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações preüstas no aÍigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdáo n' 7 46120 14-TCU-Plenario).
6.7 - Qualquer dúvida ern relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações
do Brasil ou pelo e-mail contato(@bll.ors.br.

7.1 - Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaçâo.
7.2 - O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e seúa.
7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentâção de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l" da LC n"
123, de 2006.
7.4 - Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitagão anteriormente inseridos no sistema;
7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serãodisponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encenamento do elyo de

irflonc^ir,
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8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta

campos:

ó preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

8.l.I - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta yinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento
dos bens.
8.4 - Os preços ofeÍados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
8.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

LÁNCES
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que üão estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
9.2.1 - Também seú desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompaúamento

em tempo real por todos os participantes.
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 47
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio (ó
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1 - O lance deveú ser ofertado pelo valor global.
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberhrra da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tânto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de 1% (um

P RE I. H I'I'U RÁ DO

^s 
r r:sso^r [ü l,RrvL:rto t-L]c^R

Av. DÍogÕo do Mor,230, Ceniro, ÀrocoÍi-CE - Brosil CEP: ó2800'000
(+55 88) 342 I -I 050 | {55 881 342 l, I 945 I y4ry\.st!§!1Lqq.!]!)1.irr



,/*tt''''
i_.- ç-

I'j FLs PRT'IEI'I'URA DO

ARACATI-
^§ 

1'16§()ÀS rrl PRIMErÂO r,UdÀt

por cento), do valor total. Nos termos do 31, parágrafo único do Decreto no 10.024, de 20 de

setembro de 2019 e nos termos da Instrução NorÍnativa SLTíMP n" 03/2013.
9.9 - Será adotado para o enüo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prczo, o
sistema encamiúará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção

de lances.

9,1 I - Encerrado o prazo previsto no itom anterior, o sistema abúá oportunidade para que o autor da oforta
de valor mais baixo e os das ofefias com preqos aÍé dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autorês

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances

segundo a ordem crescente de valores.
9.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para qu€ os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual seú sigiloso até o
encerramento deste prazo.
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso neúum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá pernanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.
9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identiflrcará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 daLC f i23, de 2006, regulamentada pelo Decreto n'8.538, de 2015.
9.21 - Nessas condigões, as propostas do microempresas e empresas do poquono porto quo ss oncontrarÇm
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada. I /
9.22 - A melhor classificadâ nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última ofertô,/
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prâzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens ânteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Av. DrogÕo do Mor,230, Ceniro, Aracoli-CE - Bíosil CEP: ó2800-000
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9.25 - Quando houver propostas
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
margens de preferência, conforme regulamento.

PRBI;EI'I'URA DO

as margens de preferência em
exclusivamente entre as propostas

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9i do
art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a propostâ ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ineiequível.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários ii-bóli"o.,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realízagáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somcnte poderá ser reiniciada mediantúviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quâtro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital compleÃentar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prâzo de 02 (duas) horas, sob penà de não àceitação áá proposta.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escritâ e jusiifrcada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conteúam
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por mei.o
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo d,o siu ultlliÁr
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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relação ao produto
que fizerem jus às

9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3', § 2", da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamánte, aos bens próduzidos:

9.26.1 - No país;
9.26.2 - Por empresas brasileiras;
9'26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
9.26.4 - Por empresas que comprovom cumprimento de reserva de cargos previú em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ài regras de acàssibilidade
previstas na legislação.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentro as propostas
empatadas.
9'28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstâs neste EditàI.

9'28.1 - A negociagão sení realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.28'2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pmzo de 02 (duas) horas, enüe
a proposta adequâda ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompaúada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles eiigidos neste Edital e já
apresentados.
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
propostâ.

10.1 - Encerrada a etapa de negociagão, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo eitipulado pára
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10.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro podeú encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das preüstas neste Edital.

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não âceit& a proposta e passar à subsequente,
podení negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.10.2 - A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes.
10.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sisteÍna, da eventual ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 daLC rf 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.12 - Encerrada a aúlise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

1I.O - DA HABILITACÃO
1 1.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça â participação no ceÍtame ou a futura
contratação, mediante a consulta âos seguintes cadastros:

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu. gov.brl)

1 1.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas hdiretas, o gestor diligenciaú para verificar se houve fraude por paÍe das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, liúas de
fomecimento similares, dentre outros.

1 1 .1 .2.3 - O licitante será convocado para manifestagão preüamêrte à sua desclassificação.
11.1.3 - Constatada a existência do sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
11.1.4 - No caso de inabilitação, havera nova verificagão, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos aÍs. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encamiúáJos,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqüsitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida ern relação à integridade do
documento digital.

L!í;X: r:.,Xrd,j:s 
documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF direrentes, salvo 

[yples
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I 1.5 - Se o licitante for a matriz, todos os deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.5.1 - Serão âceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitagão:

11,6,1 - HABILITAÇÃO TUNDICA
1 1.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus

administradores;
11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em exerclcio;
11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeia em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigirl
it.O.t.O - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,

acompanhado dos seguintes documentos:
a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei5.76417l;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e

conselheiros), consoante aÍt. 47 da lei 5.7 64/7 1;

c. Ata de fundação da cooPerativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprovou;

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os

aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordiúrias.

I 1.6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCE IRÁ
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribúdor da sede da

licitante, estando dispensadas da presente exigência as cooperativas enquadradas nos termos do Art' 34, da

Lei Federal no 11.48812007.
11.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e oncerramento do Livro Diário,
deüdamento registrado Íra Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da datâ de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.
11.6.2.3 - O Microempreendedor úrdividual-MEl que no ano-calendiário anterior não teúa

auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do

Balanço Patrimonial e dernonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior,
conforme art. 1.179 §25 do Código Civil e artigo 18-4, § 1" da Lei Complernentar n" 12312006, entretanto

deverá apresentar a DASNSMEI (Declaragão Anual do Simples Nacional - Microempreendedor
Indiüdual). _ /

11.6.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social ügente, admite-se apresentaçêq

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período existência da sociedade; V
I
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11.6.2.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

11.6.2.6 - Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de indice de
Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG=

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

"" 
= =AtiYo 

CllculPte
' Passivo Circulante

11.6.3 - QUALIFICÁÇÃO TÉCNICA
11.6.i.1 - Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características,

quantidades e prazos compâtíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúüda acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade
Técnica em questão, e:

I - Constatada a veÍacidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação ügente.

11,6,4 - REGULANDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

ativa;
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

u. ,rçlaptÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido
ou comercializado por ela própria através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da
licitação e executar o contrâto caso seja vencedora.
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da
licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada
um deles na cooperativa.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A ala Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I " de maio de 1943;
11.7 - A existência de restrigão relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licit4nte
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, vrra fuy'que
atenda a todas as demais exigências do edital. V

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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11.7.1 - A declaração do vencedor no momento imediatamente posterior à fase de

habilitagão.
11.8 - ôaso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez cónstatada a existência de alguma restrição no que tange à

,"grluridud" hsóal e trabalhista, a mesrna será convocada pâÍa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a

dõlaragao do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a

critérioãa administração públlca, quandoiequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa'

ii, - Á não-regularização fisci e trabáhista no prazo previsto no subitem anterior acalletaÍá' a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

Iicitantes reÍvrnescentes, nu oid"- de classificação. Se, na ordem de classificagão, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação

fiscal e tiabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização'

l l.l0 - Havendo necessidade de analisar minuciosãmente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horá,rio para a continuidade da mesma'

1 1 .l 1 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.12 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresâs de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da evãntual oconência do empate ficto, previsto nos adigos 44 e 45

da LC n5 123, de 2006, sàguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

11.13 - O Hcíante provisõriamente venced]or em um itenr, que estiver concorrendo em outro itenr, ficaÉ

ob.igudo 
" "o-provar 

os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

". {u" u"r""uà, do item ern que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação'

além da aplicação das sanções cabíveis.

11.13.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valoi(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos rernanescentes.

11.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante seú declarado

vencedor.

12.0. DO ENCAMINHAMENTO D.A PROPOSTA
edor deverá ser encamiúada no prazo de 02 (duas)

horas, a cántai da solicitação do Pregoeiro no sisterna eletrônico e deverá:

l1.1.l - Ser redigiáa em lin§:a portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou iessalvas, dwenào a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.
lZ-.1.2 - Conter i indicaçao do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.
ii\ - l,proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do àontrato e aplicação de eventual sanção à Contratâda, §e for o caso'

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricanto e prooodência, vinculam a Contratada.

12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor globi em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666193)'

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosl

no caso de divergência entre oi valOres numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.
12.4 - A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, âo objeto deste Edital, sem conter

altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassifi cação.

iZ.S - A, proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não cànÉsponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitTte.

i2.6 - As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos comPlementarT/starào

disponíveis na intemet, após a homologação' {/
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12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora, e os
prôsentes à sessão serão comunicados.

13.0 - DOS RECARSOS
l3.l - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importará a
decadência desse direito.

13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partt de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão
a contar do término do prazo do recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

I 4. 1 - A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anüada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC rf 12312006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão reabeíâ.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

rs.0 - pA ADJUpTcACÃo E DA HOI\{OLOçACÃO
15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridadê competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados .

15.2 - Após a fase rooursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadc competente
homologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no
interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o
direito de reclamação ou indenização.

16.0 - DO CONTRATO
16.1 - Encenado o procedimento licitatório, será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta
anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da
data de recebimento da convocação encamiúada à licitante vencedora;
16.2 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminháJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatií,ria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

r\,
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meio eletrônico, para que seja assinado ou
recebimento.

ío prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16. 3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo

para tal e devidamente fundamentada;
16.4 - A ügência do contrato Íicará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentáLr-io, iniciando com a

sua assinatura, e findando em 3l de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, da Lei
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;
16.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os reqúsitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
16.6 - A Contratada frcará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.A' 16.7 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado

para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no aÍt. 67, da Lei
Federal n'8.666/1993, a ser informado quando da lawatura do instrumento contratuâI.

17.0 - DO REAJUSTAMENTO
17.1 - Os pregos contratados não sofrerão reajuste durante a vigência contratual, salvo na condição do teor

do item 18.1 deste edital, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.

imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteraçào, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição

da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutengão do equilíbrio
econômico-financeiro, na forma do Art. 65, tnciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado

por simples apostila (§8').

19.0 - pAS OBRIGACOES DA CONIRATANTP
19.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arroladas na Minuta Contratual, anexo deste edital.

20.0. DAS OBRIGACOES D.A CONTRATADA
20.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas na Minuta Contratual, anexo deste edital.

21.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na

Minuta Contratual. anexos deste edital.

22.0. DO PAGAMENTO
22.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da datâ da apresentação da Nôta Fiscal,/Fatura pela Contratada;
22.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 1ão
acarretando qualquer ônus para a Contratante; U
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22.3 - A Contratada regularmente optante Simples Nacional, instituído pelo Art. 12" da Lei

Complementar n' 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime;
22.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
22.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não teúa sido acordada no contrato;
22,6 - ALlbençâo do pagamento Íica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia

acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
22.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos pregos, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

23.0. DA SUBCONTMTACÃO DE TERqEIROS
23.1 - Serão aceitas subcontratações dê outros bens e servigos para a execução do contrato original até o

limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a

única e integral responsável pela execução global do contrato.
23.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.
23.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas

ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

24,0 - DA GARANTU CONTRÁTUAL
24.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta

contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

2s.0 - pAS PENÁLrpApES E SANCÕES ADIIINISTRATIV4S
25.1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

26.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,

exclusivamente através do meio eletrônico: presão.aracati@email.com, identificando o número do pregão.

26.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos;
26.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendeÍn os prazos preüstos no certame;
26.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os

paÍicipantes e a administração.

26.2 _ IMPUGNACÃO:
26.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa podeú impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de licitações
da Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio eletrônico:
oreeão.aracati@Fnail.com, que preencham os seguintes requisitos:

26.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
26.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
dentro do prazo editalício; ,1L.

Av. DrogÕo do Mor,230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CEP: ó2800-000
(+5588) 342l.lO5O | (55 BB) 3421 1e45, -{4!r !r-|,:L4-s!gt4"]qt



ár.;\.
c..ail ? l,ll.ltlE|l'uRÀ DO

ARACATI-

26.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou

subitens discutidos;
26.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

26.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação;
26.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data

para a realização do certame, €xceto se a alteração não afetar a formulação das propostas;

26.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempostivamente e/ou

subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;
26.2.5 - As impugaações não suspendem os prazos previstos no certame;
26.2.6. A conçessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.0 - DAS DISPOSICõES GERAIS
27.1 - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante.

27.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não havendo a

necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que

se exige.
27 .3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do

ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

27.4 - Qualquer modificação no Edital exige diwlgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

27.5 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou erros

materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais licitantes,

sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.

27.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Alexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pr'.zos em dias de expediente na Administração.
27.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação.
27.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razáo de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de offcio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

27.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n' 7.746, de 05 de junho de 2012, da

lnstrução NorÍnativa SLTUMP n'01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei ComplementaÍ no 123, de 14 de

dezembro de 2006, do o Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
n" 8.666, de 21 de juúo de 1993.
27 .lO - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com
exclusão de qualquer outro.
27.1 I - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência:
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO V - Declaração de Inidoneidade;
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Habilitação;
ANEXO VII - Declaração Menor de Idade;
ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;
ANEXO IX - Declaração de Vínculo;

(
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ANEXO X - Minuta do Contrato;
ANEXO XI - Declaração de Impedimento de Participação de Consórcio.
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Aracati/CE, I I de julho de 2023.

Edgard Danrasceno Ncto
Ordenador de Despesas da de Iníraé-estrutura e Desenvolvimento Urbano
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ANEXO I
T'I]RNIO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO \' I 1.OO,I/2023-Ptr

1.0. OBJETO
l.l - Contratação de empresa especializada na prestação de serüços de locação de Caminhão Munck,
prrâ atender as necessidades da secretaria de Infraestrutura e Desenvolümento Urbano do
Municipio de Arrcati/CE.

2.0. óRGÃo RESPoNSÁVEL
2.1 - Prefeitura Municipal de Aracati/CE através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento
Urbano,

3.0. JUSTIFICATIVA
3.1 - A contratação do serviço em tela, busca atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - SDARH, no que tange a execução dos serviços de transporte e

movimentação de cargas e serviços diversos desta Secretaria.

4.0 - EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 - A execução do objeto será feito à medida que for sendo solicitado, devendo ser executado no prazo e

Iocal designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de Fornecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços no ato da execução, reservando-se a

Administração o direito de não proceder com o devido recoúecimento dos serviços prestados, caso não

encontre os mesmos em condições satisfatórias.
4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos de execução solicitada pela Administração,
salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 horas.

5.0. ESPf,CTFICAÇÕES DO OBJETO
5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

6.0 - TIPO DE LICITAÇÃO
6.1 - Menor Preço Global.

7.0 - MODALIDADE DE LICITAçÃO
7.1 - Pregão Eletrônico.

8.0 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
8.1 - São deveres da CONTRATA.NTE:

8.1.1 - Fiscalizar a realização do serviço contratado;
8.1.2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especiircações explícitas ou
implícitas;
8.1.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
8.1.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de tecnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;
8.1.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos ernpregados pela CONTRATADA, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos preüstos;

I tenr Descrição do itenl U n idâde Q uântidâdc

0l

Contratação de Serviço de Locação de caminhão Munch MS 30.006 - Trucado,
com çarroceria metálica, com capacidade de carga mínima de 7.200k9 com cesto
para elevação de 2l metros, caroceria com no minimo 7 mçtros de comprimento,
com motorista e combustível, manutenção e todos os encargos referentes ao
veiculo por conta da contratada.

Horâ 800
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8.1.6 - Estabelecer diretrizes, dar e sobre a execução do Contrato;
8.1.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
8.1.8 - Coúecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
8.1.9 - Levar ao coúecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção.

9.0 - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
9.1 - São deveres da CONTBATADA:

9.1.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
9.1.2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que veúa a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
9.1.3 - Facilitar a ação da fiscalização na inspegão do serviço, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANT!;
9.1.4 - A CONTRATADA é obrigada a repârâr, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da sua execução.
9.1.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço
contratado, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estaüa, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciiíLrios, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, trânsportes,
seguros e demais ônus fiscais;
9.1.6 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesrnas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §1, da
Lei n" 8.666/93.

1O.O - PAGAMENTO
10.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal{Fatura pela Contratada;
10.2 - Havendo eÍo na apresentação da Nota FiscaUFatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pordente até que a Contratada providencie as medidas saneadoÍas. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
10.3 - A Contrâtada regularmente optante pelo Simples Nacional, institüdo pelo AÍ. 12" da Lei
Complementar rf 123/06, não sofreú a retenção quanto aos impostos e contribüções abrangidos pelo
referido regime;
10.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agàrcia e
estabelecimento banciírio indicado pela Contratada;
10.5 - A Contratant€ não so re sponsabilizará por qualquor despesa que veúa a ser efetuada pela
Contratada, que powentura não teúa sido acordada no contrato;
10.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
10.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteragão dos preços, ou de compensação finançira por
atraso de pagamento. /l-
r1.0. DESPESA
11.1 - As despesas decorrentes do fomecimento correrão à conta do Orçamento Geral do Município, na
classificação orçamentária abaixo discriminada:

Av. DrogÕo do Mor,230, Cenlro, Arocoti,CE - Brosit CEP: ó2800-00C
I+55 88) 3421-1050 I (55 8BJ 3421-19451 www.§tqcoll,ce.qoy.br
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12.0 - PENALIDADES
12.l - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

A-racati'CE, I I de Julho de 2023.

Ordenador de Despesas da

e*"'",

Secretaía de Inliaestrutura e
Desenvolvimento Urbano

04.122.0035.2.081
Manutenção das Atividades da
Secretaria de lnfiaestrutura e

Desenvolvimento Urbano.

Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Juridiça

3.3,90.39.12 - Locação de

de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

Av. Drogôo do Mor,230. Cenlro, Arocoii"CE - Brosit CEp: ó2900-O0O
(+5588) 3421-1050 I (55ee) 342't,i94Sl www.cr cr\:c!t.cíi.oov.br
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ANEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA ML]NICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.": 11.00 4 I 2023 -P8,.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: 31/07/2023.
HORÁRIO DE ABERTURA: Ogh()()M.

* PREENCHER CONFORME OS ITENS TNTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERENCIA *

re 'à
U)

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de Caminhão Munck, para
atender âs necessidades da secretariâ de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de
Aracâti/CE.

Itcnl Descrição do Item Unidade Qrrantidade \'. Unitário V, Total

PRAZOS
Validade da :90 OVEN'IA) DIAS.

DADOS DO PROPO\I]}.TE
Razão Social:
Endereço:
Cidade:
CNPJ: CGF:

Fone: e-mail:
Banco Agência Contr

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno coúecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Refer&rcia deste edital.
o lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão inclüdas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade ciül para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

-

Av. Drqgôo do Mor,230. Cenko, AÍocoii-CE - Brqsi CEP: ó2800-000
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ANEXO III
PRECÃO EI,E'TRÔNICON I1.OO{202}PE

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÀO ELETRÔNICO DA
DE LICITA ES DO

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao RegUlamento do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a participar;
ii. Obsàrvar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para frns de

habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sisterna Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilizagão do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sisterna Eletrônico de Licitações

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,

mediánte comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas dwante o prazo de vigência

ou decorrentes de negócios realizado e./ou ern andamento.
O Licitant€ u..orn" u .".pon.abilidade de pagamento dos valores devidos até a data da ultiÍna utilização do

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do

iistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrirla- I
L_--Local e data:

(Assinaturas âutorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃOt OBRIGATóRIO RECONHECER FIRMA (EM CAR7ÓRIO) DAS ASSINATURÁS
n eNpXtn AptA Do CONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ALTERAÇÔES E/OU BREVE REL.ItTO

E/OU CO NT RATO CO N S O L I DADO (AUT E NTICA DAS),

ME/EPP:

I
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ANEXO IILI
PREGÃO ELETRÔNICO N" 1 1.004/2023-PE

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA
BLL _ BOLSA DE LICTTAÇÕES DO BRÂSIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operâdores
I Nome:

CPF: FunÇào:

TeleÍbnel Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

Nome:

CPF: Funçàol
Telefone: Celular:
Fâx: E-mail:
Whâtsapp
Nome:
CPF: FunÇão:

Teletbne: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsâpp

O Licitante recoúece que:

i. A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titúar, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma responsabilidade por
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Serúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titúâr ou do Licitante;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil paÍa o necessiírio bloqueio de acesso;

iv. O Licitante seú responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçõos efetuadâs no
sistema, por seu usuário, por srur contâ e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caúório)

q-
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Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5o/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R§ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 15% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%o e juros
moratórios de 10Á ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPCi SERASA e
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devoluçâo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representâ9ão junto ao sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da ÉLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras
usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Tornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integrtrlmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cârtório)

OBSERVACÂO. OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATARAS
E ANEXÁR COPIA DO CONTRATO SOCUL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OIJ BREVE RELATO
E/O U CO NT RATO CO NSO LI DA DO (AU T E NT TCADAS).

U

Av. DrogÕo do Mor,230, Cenlro, AÍocoli-CE - BÍosi CEp: ó2800"000
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ÀNEXO V
MODELO SUGf,§TIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI.]NICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 11.00412023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTUM: 31/07/2023.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOm.

DDCLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

álB.rIEÚT)
\u) 

- 

"l-/\l:J'

&
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ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÀO

(colocar em papel timbrado)

À pRnrgrrun.a MUNrcrpAL DE ARACATI/cE.
PROCESSO N.": 11,004/2023-PE,
MODALIDADE: PREGÁO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTI,E.A: 3I I 07 12023,
HORÁRIO DE ABERTTIRA: OghOOm.

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do
referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os

documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope
"02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4" da Lei n" 10.520, de

1710712002, para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

(+5sBB) 342l-I050 | (5588) 342l,1945I !4dw-st§cq_!t ee.ü)y.lJl
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ANEXO VII
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.': I 1.004/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: 31/07/2023.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOm.

DECLARAÇÃO QUE NÀO EXIPREG^ NlENOR D I.] IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) portador(a) do CPF n"
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993,
acrescido pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quâtorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

L

Av. DrogÕo do Mor,230. Ceniro, Arocoii-CE - Brosil CEP: ó2800-000
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ANEXO VIII
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITIJ'RA ML'NICIPAL DE ARACATUCE.
PROCESSO N.": I 1.004/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: 3l/07/2023.
HORÁruO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO DE ENQUAI)IiAN{ENL'O CONIO ME OT] I]PP OU COOPI,RATIVA

A empresa inscrita no CNPJ n" DECLARA em atendimento ao

previsto no edital de Pregão Eletrônico tro 

-, 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação
(tnicroempresa ou entprcso de pequerut pt»'te ou cooperaliva na.forma do Art. 34,

Lai l.edcrtrl n'' I 1.1,\8/)001, nos termos do aÍ. 3" da Lei Complementar n" 123106, e nem possui quaisquer

dos impedimentos do § 4" do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

ans. 42 a 49 da Lei Complementar n' . 123106 e Lei Complementar n" l47ll4.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

i*l'i);
§,.. 8i 'Y)

-^v,iY 

--!,

{+55 88) 342 I -l 050 I 155 BB} 342 I -1 r45 I wy\ay.ero(.:í)11.lre.qov.lJr

o-

Av. DrogÕô do MoÍ,230. Cenko, Arocoti'CE - Brosil CEP: ó2800-000



PR.LItI'I'URA DO

ARACATT-
ANEXO IX

MoDELo sucEsrrvo DD orcunl,çÃo
(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAI DE ARÂCATI/CE.
PROCESSO N. ": 11.004/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: 3l/ 07 I 2023,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOm.

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico no _, instaurada pelo Município de Aracati, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

p

J ,Àl

Av. DÍogôo do Mor,230, Centro, Arocoii,CE - Brosii CEp: ó2800-000
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MLINICÍPIO DE ARACATUCE, ATRAVES DA
SECRETARIA DE---, COM: (NOME/
RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de Aracati/cE, com sede no endereço: : Rua coronel Alexanzito, n lz72 -
Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do ceará, inscrita no cNpJ/MF n.' 07.684.756/0001-46,

t, laIf Lt l L,.RÂ DO

ANEXO X
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

através da Secretaria de representada, nesse caso, por (Secretário(a) /
ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade superior o(a) Sr.(a) (nome do secretário(a) ou
Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de
CONTRATANTE com (nome/razão social da contrâtadâ), situada no endereço: (Df,,SCREVER
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ^4F n." 00.000.000/0000-00, representada, nesse oaso por
(Representante, Proprietário ou sócio Administrador), tendo como tal o(a) sr.(a) (nome do assinante
pelâ contratadâ), portador(a) do CPF n." 000.000,000-00, doravante denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, e
em conformidade com as disposições contidas na Lei n." 8.666193, posteriores alterações e mediante as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

1 .l .l - As determinações da Lei n.' 8.666/93;
1 .l .2 - O Pregão Eletrônico n.o 11.00412023-PE;
1 .l .3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante do Pregão Eletrônico;
1 .l .4 - Os Preceitos do Direito Público;
1 .l .5 - As Disposições do Direito Privado;
I .l .6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente contrato tem como objeto: Contratação de empresa especializada na prestâção de
serviços de locação de caminhão Munck, para âtender as necessidades da secretaria de
Infraestrutura e Desenvolyimento Urbano do Município de Aracati/CE,

CLÁUSULA TERCEIRA -DO REGIME DE FORNECIMENTO
3'1 - O recebimento do objeto será feito à medida que for sendo solicitado, devendo ser executado no prazo
e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de Fomecimento.

CLÁUSULA QUARTA - Do PREÇo
4.1 - O valor do contrato importa o global de RS 000.000,00 (valor por extenso).

CLÁUSULA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo E REEQUILÍBRIo EC0NÔMICo-
FINAIICEIRO
5,1 - Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de Mercado
(IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substitullo, ou a repactuagão do preço do
Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da datâ de sua assinatura ou da

'RO COM OS

Av. Drogôo do Mor,230, Ceniro, Arocoti,Ce - Brosil CEp: ó2800,000
(+55 88) 3421-1050, (5588) 3421-t94Sl u444!.oroL:oli.ce.qov.br
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data de sua última repactuação ou reajuste, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser feito por
simples apostila, em conformidade com § 8", do Art. 65, da Lei 8.666/93.
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, sãr restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea..d,,, da Le i9.666191.

CLÁUSIJLA SEXTA -DÀ FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente âo que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a paÍir da datâ da apresentação dâ Nota Fiscal/Fatura pela contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liqüdação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadàras. Nesta
hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6'3 - A contratada regularmente optânte pelo simples Nacionat, instituído pelo Art. 12" da Lei
Complementar n" 123106, não sofrení a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancár'ia em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não teúa sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

CLÁUSULA oITAvA - Do PRAZO DE FoRNECIMENTO E DA VIGÊNCIA Do CONTRATO
8.1 - O Fomecimento do objeto do presente contrato será de forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue no prazo e local designado pela GoNTRATANTE, conforme o
estabelecido na Ordem de Fomecimento.
8.2 - A vigência do serviço e do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário,
iniciando com a sua assinatura, e findando em 3l de dezembro do exercício em que for firmado, nos termos
do art. 57,-da Lei 8.666193, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogada por períodos
sucessivos, limitada sua duração em 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso Ii, do artigo j7, du L"i n".
8.666, de 1993.

0,CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I- NIDADE
ADI\I INISTRATI\']\ DOTAÇÀO ORÇANIENTÁRIA ELENIEN'I'O DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RECURSOS

Secretaria de
I nfraestrutura e

Desenvolvimento Urbaro

01.r221n3s.2.0E1
Maoutenção das Atividadcs da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano,

3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.12 LoÇação de

maeuinas e eouiDamentos

15000000000
Reçurso Ordinário

I
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9.1 - São deveres da CONTRATANIE
9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
9.1 .2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acompaúamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exüam medidas conetivas por parte
da mesma;
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as normas intemas (segurança e disciplina) da contratante.

CLÁU§ULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA
l0.l - São deveres da CONTRATADA:

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital,
na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias, a
contar da data da notificação;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fomecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTMTANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou pr€postos envolüdos na
execução do contrato que não terão neúum vinculo empregaticio com a administração;
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fomecimento do objeto, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6 - Aceitar nas meslnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCoNTRATAÇÁo DE TERCEIRoS
1 1.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. contudo, em qualquer situação, a coNTRa-TADA é a
única e integral responsável pela execução global do contrato.
11.2 - Em hipótese neúuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTMTANTE com os
subcontratados.
1 1.3 - A CONTRATANTE reserva-se o diroito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas
ou administrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCTMA §EGTJNDA - DA§ PENALIDADES PARá. o cAso DE
INADIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contÍatuais, bem
como de ocorrência de atraso injustiflrcado na execução do objeto dest€ contrato,
CONTRATADA, sendoJhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

12.1.1 - Advertência;
12.1.2 - Multa;

submeter-se-á a

AL'
(

12.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
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12.1.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitagão, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 1070 (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a coNTRATANTE, para iJso, descãntá-las das
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente.
12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as inegularidades que deram
causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - A CONTRATANTE deverá cientiÍicar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO
l3.l - O recebimento do objeto será feito à medida que for sendo solicitado, devendo ser executado no
prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na ordem de Fomecimento.
13.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços no ato da execução, reservando-se a
Administração o direito de não proceder com o devido recoúecimento dos serviços prestados, caso não
encontre os mesmos em condições satisfatórias.
13.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos de execução solicitada pela Administração,
salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 horas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA VINCULAÇÀo Ao EDITAL
l4.l - Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira deste
termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável.
14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos os
seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERÂÇÕES Do CoNTRATo
15.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na
Lei 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais
que julgarem convenientes.

CLÁUS!'I,A DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃo
16.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do mesmo,
mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciio XIII do Art. 6"
da Lei 8 .666193 .

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA GARANTIA CoNTRA.IUAL
l7.l - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA - DA FISCALIZAÇÃo
l8.l - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim, de acordo com o estabelecido no art.67, da Lei Federal n. g.666/1993. -L

\i___)7
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clÁusul,l nBCIMA NoNA - Dl nnsclsÃo Do coNTRATo
19.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Léi 8.666193 e
posteriores alteragões.

cLÁusuLA vrcÉsrNr,c. - »o cASo DE FoRÇA MAroR, FoRTUITo ou oMrsso
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados
por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências iventuais cuja
solução se buscará mediante acordo interpartes.

cLÁusuLA vrcÉsrua rnnrnrRA - DAS DISposIÇôES FINATS
21.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou
este contrâto, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro.

CLÁUSULA vlcÉsrnra sBcuNDA - Do FoRo
22.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de AracatúCE.
22.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuadô, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemuúas.
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CONTRATADA

TESTEMLINHA

Aracati/CE. de de 20

CONTRATANTE

TESTEML-TNHA

t,
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PROCESSO N.": 11.004/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: 3U07l2023.
TIORÁRIO DE ABERTLIRA: OghOOM.

Aracati/CE, I 1 de julho de 2023.

«","
Ordenador de Despesas da de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
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ANEXO XI
JUSTIFICATIVA DE IMPEDIMDNTO DA PARTICIPAÇÂO DE CONSóRCIO

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrativo em epígÍafe,
apresentar adiante, as justificativas necessárias que levaram ao impedimônto da participação de empresas
na forma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Art.33, sustenta a
discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a participação de empresas em regime de
consórcio. Portanto, resta sacramentâdo o poder da administração de tal vedação sem ferimento à legislação
vigente.

Além do mais, a Administração Pública não teria vantagem na contratação de empresas ern
regime de consórcio em razão das mesmas passar a ter responsabilidade sotidária no toaânte às óbrigações
trabalhista e previdenciiiria, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto porque, pode oconer de
uma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em pre,rençào {à pagamento de
dívidas, gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto celebrado.

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma ernpresa depender da outra
para a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acarretaria atrasos na sua
execução ou até mesmo a não execução contratual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando pela eÍicácia
dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitação, de émpresas em
regime de consórcio.
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